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INDICAÇÃO Nº 517/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova estudos técnicos para implantar guincho e páƟo virtual em nosso município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando a crescente demanda por uma gestão mais eĮciente e moderna dos veículos 
apreendidos no município, e a necessidade de oƟmizar o processo de regularização de veículos 
removidos, venho, por meio deste, sugerir a realização de estudos técnicos visando à implantação do 
sistema de guincho e páƟo virtual em nosso município. 

O uso do guincho e páƟo virtual, plataforma digital para acompanhamento e gerenciamento da 
localização dos veículos apreendidos, pode proporcionar os seguintes beneİcios: 

1. Redução de custos operacionais: A implementação do páƟo virtual pode reduzir a necessidade 
de espaços İsicos para armazenamento de veículos, bem como diminuir os custos relacionados 
à manutenção de páƟos tradicionais. 

2. Maior transparência e eĮciência no processo de liberação: Com a digitalização, os cidadãos 
poderão consultar facilmente a situação de seus veículos e os procedimentos necessários para 
a regularização, tornando o processo mais transparente e ágil. 
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3. DesburocraƟzação: A medida pode simpliĮcar a liberação dos veículos, facilitando a interação 
entre os cidadãos, órgãos de Įscalização e administração municipal. 

4. Apoio à mobilidade urbana: O controle mais eĮciente da remoção de veículos pode contribuir 
para o ordenamento do trânsito, especialmente em áreas com grande Ňuxo de veículos. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova os estudos necessários para a 
viabilidade técnica, Įnanceira e jurídica da implementação do guincho e páƟo virtual, com vistas à 
melhoria dos serviços públicos e à eĮciência administraƟva de nosso município. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa 
população, permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
É  B

O
R

A
 R

O
M

A
N

I.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
1/

07
/2

02
5 

10
:3

0:
11

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
25

80
5-

1I
1X

4L
-6

B
0G

8Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-07-31T15:41:34+0000
	Not specified




